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MUNICÍPIO DE GUARAPARI (“;/“EZ? ”:
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº. 4307/2019
DISPõE soaRE REAJUSTE DA
TABELA DE VENCIMENTOS PARA os
PROFISSIONAIS DE _EDUCAÇAO
MUNICIPAL E DÁ PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atribuições legais contidas no art. 88, inc. V, da Lei
Orgânica do Município de Guarapari, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU ele SANCIONA a seguinte

LEI:

Art. 1“ - Fica concedido aos profissionais da Educação, que exercem
cargo no Magistério Público Municipal, reajuste de 4,17% (quatro virgula
dezessete por cento), incidente sobre a tabela de reajuste de que trata a Lei Nº.
4210, 20 de março de 2018.

Art. 2“ — Serão beneficiados com o reajuste, estabelecido pelo caput
do artigo anterior, os profissionais investidos em cargos e funções
especificamente do Magistério, localizados na Secretaria Municipal de Educação
º— SEMED.

Art. 3º - O Poder Executivo complementará, na mesma tabela, os
vencimentos dos Profissionais da Educação, que não atoançarem 0 Piso Salarial
estabelecido pela Lei Nº. 11.738/2008.

Art. «ªlªl - Os novos valores dos vencimentos relativos às classes/niveis
dos Profissionais do Magistério, são os constantes do Anexo I, desta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1ª de janeiro de 2019.

Art. 6º - Revogam—se as disposiç/EIÉS em contrário.
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MUNICÍPIO DE GUARAPARi ESTADO no ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEiTO

ANEXO I

TABELA SALARÍAL DO MAGISTERÍO - 25 HORAS SEMANAIS 2019

CARREIRA REFERÉNGAS
CLASSES vaas 1 ] 2 3 4 5 6 7 6 9 10 11 12 13 14 15

PROFISSIONAIS 1 143200 146064 146905 151905 155004 156104 161206 164402 167702 171107 174500 176051 161602 165244 166049

11 1444,68 147357 150305 163311 156377 159504 162604 165046 169267 172053 176106 179626 163220 166065 190622

DEEDUCAÇÃO 111 151266 154312 157306 160546 163707 167032 170373 173700 177206 160601 1644.17 166105 191067 195705 1996312
MAPA, MAPB 117 174100 177613 161105 164706 166404 192254 196099 200021 204021 206101 212203 216509 220039 225256 229701

eMAPP v 200200 204205 206340 212507 216707 221092 225014 230024 234625 239317 244104 246966 253065 259045 264226

V! 240202 245096 250000 255000 260100 265302 270606 276020 2815,40 28?1,71 292015 2967,73 3047,46 310043 317066

CARREIRA REFERENCIAS A

CLASSES NIVEIS 16 17 16 19 20 21 22 23 24 25 1 26 27 26 A 29 30

PROFISSIONAIS ! 192726 196503 2005115 204525 206015 212?,88 217043 221304 225012 230326 234035 239033 244426 249015 254301

H 194405 196324 2022.90 2063136 210403 214072 216905 223345 227011 232306 237015 241755 246500 251522 256503

DE EDUCAÇÃO m 203611 2076.63 211037 216074 220395 224603 229209 233605 236063 243334 246201 253105 256226 263393 2686.6C
MAPA,:WAPB AW 234356 239043 243624 246701 253675 2567.46 263923 269201 274505 260077 265679 291302 297220 303105 309226

GMA” 17 2695,10 274900 260396 266006 291726 297061 303502 309502 3157.74 322090 326531 335102 341604 346640 355013
A lw 323401 329069 336467 343106 3500,ª3570,61 364202 371407 376916 366495 394224 402109 410101 416304 426721

Pf! 126060

PCH 130022 _

PC 111 1361,57[
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